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JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito Municipal de Nova Aliança, 
Estado de So Paulo, usando das atribuiçöes que the s.o çonferidas por lei. 

FAQ SAGER que a Cârnara Municipal aprovon e. en sanciono e promulgo, a seguinte. lei: 

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir, na Contabilidade da Prefeitura Municipal, 
Créditos Adicionais Suplementar no valor total de R$ 69 1.592,22 (seiscentos noventa urn 
mil quinhentos noventa dois reais e vinte dois centavos), em conformidade corn o artigo 41, 
inciso I da Lei Federal n°. 4.320/64 corn a seguinte classificaco orçamentária: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09 Secretaria Municipal de Educaçào, Cultura, Esporte 
02.09.0 1 Ensino Básico 
12 Educacão 
12.365 Educacão Infantil 
12.365.0011 Gestôes em Açôes da Educacâo 
12.365.0011.2039.0000 - Manutencâo do Ensino Infantil - Creche 
4.4.90.5 1.00— Obras e Instalacao - Convénios 
0.02.00 212.000 - Educ. Infantil - Creche - Convênios!entidades 

• Fichan.° 140 

Total ------------------- -------------- R$ 691 592,22 

RAIR 1"025 

: 	 MUNICIPAL 
!AN CA 

j 

ART IGO 2° - A cobertura dos creditos adicional suplementar de que trata o artigo anterior, seräo cobertos 
mediante a cxc-essQ-fuQeiro,, vuiciilado ao QQnvéXuOcorn a,  Secret&ia  da  EdnQaco,, 
Governo do Estado de Sào Paulo, segue exti to em anexo da conta vmculado do convenio 
Creche Padràô FDE, processo n.° SEDUC-PRC-2022-00020----DM. 
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ARTIGO 30  Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicacâo, revogadas as disposicôes em contrário. 
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Vrll 

Senhor Presidente 

Nobres Vereadores 

Pe1o: presente, virnos subrneter a. elevada apreciaçao dessa Egregia Cârnara, par 

intermédio de Vossa Excelência, em anexo projeto de Abertura de Créditos Adicionais Supiementar. 

Vale ressaltar que a referida despesa faz necessário para andamento na execuçao da 

constcução da urns icreche infantit padrão FOE, na rnuntcFp4o, vinculado so convênio corn a Secretana 

da Educacäo, Governo do Estado de São Paulo, processo n. °  SEDUC-PRC-2022-00020—DM, 

segue em anexo termo de compromisso 

Preleittir;Mun * 	 tie Nova .Aliança, 22 tIe maio d .925. 

IR BARI3OSA DF/MORA/S
Preieiio MlIfliCi1)(I 



o Visualizer Pix agrupados 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente - Conta atual 

Agôncia 	6707-5 

Conte corrante 	13251-9 CRECHE PADRAO ME 

Periodo do 
extrato 	 Mes atual 

Lancamentos 

balancete 	movento 	Ag. origem Lote Histórico 

31/10/2024 	 0000 00000 000 Saldo Anterior 

12/05/2025 	 0000 14138 632 Ordem Bancãrla 

SP-SEC DA FAZENDA E PL 

12/05/2025 	 0000 00000 271 BR-APLIC C.PRZ-APL.AIJT 

BB RF Curto Prazo Automático 

26/05/2025 	 0000 00000 999 S AL D 0 

G3382608351705471 
26/05/2025 08:58:46 

	

Docurnento 	Valor R$ 	Saldo 

0,00 C 

	

202.505.090.062.337 	691.592,22 C 

	

1.972 	691 .592,22 D 	0,00 C 

0,00 C 

Invest. Resgate Autom. 700.441,33 C 

Saldo 700.441,33 C 

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 30/05/2025 

OF * 0,00 

Data de Debito de OF 02/06/2025 

Saldo de fundos de investimento 

BB RF CP Automático 700.441,33 

A CONTA NAO Fol MOVIMENTADA 

OBSERVAçOES: 

Transagao efetuada corn sucesso por: JD774484 ANDREA BORASCI-II VICENTE. 
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TERMO DE COMPROMISSO 

TERMO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM 0 ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DA EDUCAçAO E 0 
MUNICIPIO DE NOVA AUANcA, OBJETIVANDO A ExECUcAO  DE 
AçOEs DESTINADAS A REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO AMBITO DO 
EIXO DE INFRAESTRUTURA FSICA DO PLANO DE AQOES 
INTEGRADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PAINSP. 

(PROCESSO N° SEbUC-PRC-2022-00020-DM) 

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAcAO, doravante 
denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo seu Titular ROSSIELI SOARES DA SILVA , devidamente 
autorizado pelo GOVERNADOR DO ESTADO, nos termos do Decreto n° 66.177, de 27 de outubro de 2021, e o 
MunicIpio de NOVA ALIANçA, doravante denominado MUNICIPIO, representado por seu Prefeito, JURANDIR 
BARBOSA DE MORAlS, RG 10.612.183-2, inscrito no CPF/MF sob o n° 824.747.618-53, observadas as disposicoes da 
Lei n° 17.414, de 23 de setembro de 2021, do Decreto n° 66.177, de 27 de outubro de 2021, e da Resolucão SEDUC n° 
121, dq 12 de rIQvQmJrQ 'i 2021, tern ntr sj iktsk Q QQdcjQ cbrar Q rnte Term- e Grnpromtao methante 
as ciáusuias e condi(;aes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui objeto deste Termo de Compromisso a execucão de acães destinadas a rede municipal de ensino, no âmbito 
do eixo de infraestrutura fisica do Piano de AcOes integradas do Estado de São Paulo - PAINSP, especificadas no 
Piano de Ação anexo, que integra o presente instrumento. MW 

CLAUSULASEGUNDA 
Das Obrigaçoes dos PartIcipes  = 

Coristituem obrigacöes: 

- da SECRETARIA: 

a) Prestar orientaçäo normativa na area administrativa; 
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b) Destinar recursos financeiros para a execucäo deste Termo de Comprornisso; 

C) Acompanhar e avahar as acOes previstas neste Termo de Compromisso; 

d) Reservar dotaçoes orçarnentárias para atender aos compromissos decorrentes deste Termo de Comprornisso. 

II - do MUNICIPIO: 

a) adotar as providências nocessárias a edicäo do normas quo viabilizem a execucào das obrigacóes previstas nas 
cláusulas deste termo de compromisso e de seus eventuais aditivos; 

b) executar, sempre que portinentes ao objeto do termo de compromisso, os servicos do topografia, sondagern e de 
eventual terraplanagern. 

c) elaborar, sempre que pertinente ao objeto, o projeto executivo da obra no prazo de 180 dias contados da data de 
assinatura do termo de compromisso e dar in(cio a execucâo dos serviços e obras, sob sua inteira e total 
responsabiHdade técnica, consoante o cronograma fisico-financeiro, observando a legislacão pertinente e Os melhores 
padrôes de qualidade e econornia; 

d) responsabilizar-se pelas contratacöes e aquisiçóes quo fizer, na forma da lei; 

e) administrar corn critério o rigor, no âmbito das respoctivas obrigacöes, Os rocursos transferidos pela SECRETARIA 
para a execucäo deste termo de compromisso; 

f) permitir e facilitar a SECRETARIA o acompanhamento, a supervisäo e a fiscalizacao da execucão das acOes deste 
termQ iactu&ve, cxutooandoL a ua dtsixisicao a d umentaçao ateraita a apttcacãQ dos rarsos 

g) Manter arquivados, em born estado de consorvacão, os documentos comprovantes das desposas realizadas 

h) Permitir e facilitar a Secretaria a reallzação de auditorias e inspecôes "in loco"para fiscalizar o cumprimento do 
Termo de Comprornisso e a aplicação dos recursos firianceiros. 

I) permitir vistorias demandas pela SEDUC 

j) destinar recursos financeiros necessários a execuçao deste termo, conforme o cronograrna ffsico-flnanceiro 
estabelecido; 

k) reservar em seu orçarnento, para Os exercIcios subsequentes, os recursos necessários para fazer face as despesas 
decorrentes deste termo de compromisso; 

I) remeter a SEDUC, no prazo de 5 (cinco) dIas Oteis contados da data da respectIva celebracao, o contrato firmado 
entre o MUNICIPIO e terceiros. 

m) indicar o(s) profissional(is) gestor(es) do terrno de cornpromisso, 

n) Indicar os tiscais que bern coma aqueles responderâo tecnicamonte pela fiscalizaçao da obra, mediante a 
apresentaçäo a SEDUC, no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura da contrataçâo da obra, de 
cópias da respectiva ART - Anotacao de Responsabilidade Técnica, acompanhada do respectivo recibo de pagamento. 

o) executar as servicos de acordo corn as normas técnicas, em estrita observància a Iegislacao federal, estadual e 
municipal, bern corno a quaisquer ordens ou determinacOes do poder pOblico, vigentes. 

p) em caso de roscisâo do(s) contrato(s) firmado(s) entre o MUNICIPIO e terceiros, entrar imediatamente na posse 
da(s) obra(s), equipamentos, rnateriais e dernais elernentos necessários a continuidade dos serviços; 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DA EDUCAcAO 
GABINETE DO SECRETARTO 

 

q) apresentar a SEDUC, antes do iniclo da obra, cOpias das ARTs - Anotaçoes de Responsabilidade Técnica, 
devidarnente recothidas, dos profissionais que responderão tecnicamente pela fiscalizacão (Prefeitura), pela execucão 
da obra objeto do termo de comprornisso (contratada) e pelo parecer técnico de fundaçöes (Prefeitura) quando couber, 
bern corno cOpia do edital de licitacão, do memorial descritivo, da planilha orçamentária, do contrato da obra e 
cronograma fIsico/financeiro, da sondagern do subsolo e do parecer técnico de fundacöes; 

r) apresentar, ao final da obra, o AVCB Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, sempre que pertinente ao objeto do 
termo de compromisso; 

s) colocar e manter placa de identificacao da obra, de acordo corn o rnodelo oficial do Manual de Identidade Visual do 
Governo do Estado de São Paulo; 

Q rtkrar piaca de identifiqqg& cia Qira aQ téi-mino desta. 

CLAUSULA TERCEIRA 
Do Valor e dos Rocursos 

O valor total do Termo de Compromisso é de R$ 3.639.959,05 (trés milhöes, seiscentos e trinta e nove mu, 
novecentos e cinquenta e nove reals e cinco centavos), cabendo a SECRETARIA R$ 3.457.961,10 (trés rnilhöes, 
quatrocentos e cinquenta e sete mu, novecentos e sessenta e urn reals e dez centavos) e ao MUNICIPIO R$ 
181997.95 (cento e oitenta e urn mu, novecentos e noventa e sete reals e noventa e cinco centavos), correndo 
no presente exercicio as despesas da SECRETARIA no valor de R$ 3.457.961,10 (trés milhöes, quatrocentos e 
cinquenta e sete mu, novecentos e sessenta e urn reals e dez centavos) a conta da Classificação Econômica 
4 (capital) , Classificação Funcional Programatica 12368081558100000, vinculadas a Unidade de Despesa 80358 

do orçrnevto v4gente. 

§ 1 0  - Para os prOxirnos exercicios, durante a vigéncia deste Termo de Compromisso, os partIcipes deverão assegurar, 
em seus respectivos orcamentos, os valores necessaries a realizacão do objeto aqui previsto. 

§ 21  - Os recursos l9nanceiros serão transferidos ao MUNICIPIO mediarite depósito em conta corrente especIfica, 
aberta e mantida exclusivamente na instituição financeira oficial do Estado de São Paulo, conforme disposto em 
normas complernentares da SECRETARIA. 

§ 
30 - A SECRETARIA fica autorizada pelo MUNICIPIO, por rneio deste Terrrio de Compromisso, a solicitar a instituição 

financeira oficial a abertura de conta para fins do § 20 desta Cláusula. 

§ 40  A conta aberta na forma estabelecida no § 3 0  desta Cláusula ficará bloqueada para movimentacão ate que o wa 
r MM epresentante legal do MUNICIPIO compareca perante a instituição financeira, entregue os documentos e adote os ____ 
procedimentos necessários a sua movimentacão do acordo  corn as normas bancárias vig,entes e p pravistp  net 
Termo de Compromisso. 

§ 5° - 0 MUNICIPIO será obrigado a utilizar o sistema gerenciador financeiro definido pela SECRETARIA para meihor 
acompanhamento da execução dos recursos. 	

am 
§ 60 - A SECRETARIA flea autorizada pelo MUNICIPIO, por meio deste Termo de Compromisso, a acessar, do forma 
informatizada a em tema real, tadas, as informacães banoárias pertinentes A conta pravista no §. 2 0  desta Gtáusuta, 
inclusive o extrato bancário, as movimentaçöes financeiras e o saldo disponIvel em conta. 
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§ 70  - Os recursos financeiros transfericlos ao MUNICPIO serâo, obrigatoriamente, aplicados em conta poupanca 
aberta para esse fim, quando a previsâo do seu uso for igual ou superior a urn més, ou em fundo de apiicacâo 
financeira de curto prazo ou operacäo de mercado aberto lastreada em titulos da divida pübiica, se a sua utilizacäo 
ocorrer em prazo inferior a urn més. 

§ 80 - M receitas f1etras fers na forma. do § 70  d.esta.  CI.6.usula. serdo obrgatoriamente computadas fto 
do Termo de Compromisso e aplicadas, exciusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de 
dernonstrativo especifico que integrará as prestaçôes de contas do ajuste. 

§ 
90 - Os recursos da conta prevista no § 2 11  desta Clãusula deverão ser destinados somente ao pagamento de 

despesas previstas no Termo de Compromisso e serão movirnentados exciusivamente por rneio eletrOnico. 

CLAUSULA QUARTA 
Do Transferéncia dos Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros de responsabilidade da SECRETARIA serão transferidos ao MUNICIPIO conforme o Piano de 
Desemboiso que integra o Piano de Acào. 

§ 1 11  A transferêricia das parceias dependerá do percentual de execucäo a ser aferido em vistona sendo calculado de 
forma proporciorial. 

§ 20  - Estas vistorias a que se refere o § 1° deverão ocorrer sempre que o rnunicIpio indicar que a execução fisica do 
obra alcançou o percentual lirnite de coda repasse ou avancar no minimo 15% em relaçao a vistoria anterior; 
respeitado o intervaio rnInimo de 15 dias entre as vistorias, em conformidade corn o cronograma previsto no Piano de 
Acào, parte integrante deste instrumento. 

§ 30  - Caso as obrigacöes contidas neste Termo de Compromisso sejam descumpridas pelo MUNIC[PIO durante a 
vigência do ajuste, a SECRETARIA poderá suspender a Jibera(;ão dos parceias previstas e determinar a instituicão 
financeira oficial a suspensâo da movimentação dos vaiores da conta vincuiada do MUNICIPIO, ate a regularizaçäo da 
pendênda. 

1. A SECRETAR1A notificará o MUNICEPIO para adoção dos providéncias saneadoras, necessárias a regularizacâo da 
pendência. 

2. Na hipOtese de o MUNICIPIO näo adotar as providéncias saneadoras no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da notificação referida no item 1 do § 2 0  desta Clãusuia, a SECRETARIA: 

a) rescindir o Termo de Compromisso unilateraimente; 

b) poderá instaurar tomada de contas, nos termos da iegisiacao apiicávei; 

C) tomará as providencias voitadas ao ressarcirnento dos recursos transferidos ao MUNIC1P10, corrigidos 
monetariamente, sem prejuizo de incidência do muita que será: 

I - de 10% (dez por cento) do valor global do termo de compromisso, no caso de inexecucäo total da obrigacão; 

2 - de 10% (dez por cento) do valor, referente a porte da obrigacäo do termo de compromisso não cumprida, no caso 
de inexecucão parciai da obrigacäo; 

d) tomará providências para a responsabiiizacão dos envoividos por atos ilIcitos praticados, quando for o caso. 

§ 30  - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicacOes financ&ras 
realizadas, seräo devoividos 6 SECRETARIA, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do encerramento do Termo de 
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Corn promisso. 

CLAUSULA QUINTA 
Da Prestacäo de Contas 

A prestação de contas dos recursos financeiros dever6 ser feita pelo MUNIC1PIO a SECRETARJA, nos moldes 
previstos no artigo 14 do Decreto n° 66.177, de 27 de outubro de 2021, e no artigo 13 da Resolucao SEDUC n° 121, de 
12 de novembro de 2021. 

§ 1 0  - Em caso de descumprimento do previsto no caput desta Clàusula, o MUNICIPIO será declarado omisso no dever 
prstar nta. ariq . SCRJAR1A adQtr a p v!dnias b{vai para a devolligao dos QrtQs 

transferidos, devidamente atualizados. 

§ 20 - A utilizacão dos recursos em desconformidade corn o Termo de Compromisso resultará na obrigacäo do 
MUNICIPIO de devolve-los, devidamente atualizados e acrescidos das mecfldas legais e cabIveis, aplicadas pela 
SECRETARIA. 

CLAUSULA SEXTA 
Da Vigência 

o presente Termo de Compromisso vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura deste 
instrumento. 

Paragrafo Unico - A SECRETARIA poderá autorizar a prorrogacâo do prazo do Termo de Compromisso, mediante 
justificativa fundamentada do MUNICIPIO, ate o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLAUSULA SETIMA 
Da DenUncia e Rescisäo 

o presents Termo de Comprornisso poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer dos partIcipes, mediante 
cornunicacao escrita, corn antecedência de 90 (noventa) dias, e será resciridido por infracãb legal ou por 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, observado o disposto na Cláusula Quarta. 

Pargrafo (iniço - Q Secret6rio cia. Educacgio e o PI- feItQ Mj,inicjpal s as atQ4da4 s qQmDetentes para cjir 
ou rescindir este ajuste. 

CLAUSULA OITAVA 

Da Suplementação dos Recursos Financeiros 

Excepcionalmente, havendo disponibilidade orçamentária e financeira e presente necessidade devidamente justificada  
pelo MUNICIPIO e aprovada pela SECRETARIA, esta e o MUNICIPIO comprometem-se, observadas as normas legais  
e regulamentares pertinentes, a suplementar, mediante termo de aditarnento, o valor deste termo de compromisso, nos • 
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seguintes casos: 

- necessidade de atualizaçäo do valor originalmente previsto, e, respeitando o periodo m(nimo de 12 (doze) meses 
contados a partir da data-base do orçamento que defirilu o valor da obra (termo de compromisso), em cumprimento a 
Lei federal a° 10.192, de 14.02.2001; 

II - necessidade de acréscimo de servicos inicialmente previstos ou de serviços nâo previstos inicialmente, mas 
considerados imprescindiveis para a conclusäo do objeto deste termo de compromisso. 

§ 1°- A transferência do valor suplementar será feita conforme o Piano de Desembolso que integra 0 Plano de Acão e 
ocorrerá conjuntamente corn as transferências dos recursos já previstos neste termo de compromisso. 

§ 20  - Considerando que a suplementaco prevista no inciso I desta cláusula refere-se exclusivamente a atualizaçâo do 
valor originalmente ajustado, para efeito de cálculo do valor a suplementar, deverá ser considerada a variação do Indice 
de Precos de Obras Püblicas, EdificacOes da coluna Escolas, elaborado pela FIPE (Fundacao lnstituto de Pesquisas 
Economicas) e publicado pela SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no periodo compreendido entre o 
rnês da data-base do orçamento que definiu o valor da obra e o mês de concessão do reajuste, respeitado o periodo 
mInimo de 12 (doze) meses, aplicando-se a seguirite fOrmula: 

Vs = l n/l o*Vc, onde: 

Vs = Valor do termo de compromisso suplerneritado 

Vc = Valor do termo de compromisso 

lo = Indice de Precos de Obras POblicas - Edifica(;Oes - coluna Escolas, da FIrE, referente ao mês base que definiu 0 

valor da obra (termo de cornpromisso) 

In = Indice de Precos de Obras Püblicas - Edificaçoes - coluna Escola, da FIPE, referente ao rnês da assinatura do 
contrato dá obra entre o MunicIpio e Terceiros. 

§ 30 - Os atrasos verificados no desenvolvimento das etapas do termo de compromisso e nao justificados, ou cujas 
justificativas por parte do MUNICIPIO nâo tenharn sido aceitas pela SECRETARIA, nâo serâo computados para fins da 
periodicidade prevista no §2 0  desta cláusula. 

§ 40  - Considerando que a suplementaçao prevista no inciso II desta cláusula refere-se exclusivamente a acréscimo do 
objeto do termo de compromisso, o valor a acrescer deverá estar referenciado a mesma data-base do orcarnento que 
definlu o valor da obra. 

§ 50 - Considerando os recursos financeiros necessãrios a suplementaçäo referida nos incisos I e II desta cláusula, 
caberá: 

1. a SECRETARIA: 

a) a transferOncia do valor apurado segundo o critério previsto nos §§ 2 0  ou 40, respectivamente, e de acordo corn o 
cronograma previsto no § 1 1 , 

b) a suplementacão, limitada a 25% para obras novas e arnpliacOes e a 50% para reformas, na hipOtese do inciso II; 

2. ao MUNICPIO, em contrapartida, complernentar os recursos financeiros em valor equivalente ao que ultrapassar os 
limites estabelecidos na alinea b, do item I deste §5g. 

CLAUS%JLA NONA 
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Do Foro 

Flea eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo para thrimir questOes resultantes da execucão deste Termo de 
Compromisso, apOs esgotadas as instâncias administrativas. 

E por estarem de acordo, firmam os partIcipes o presente instrumento, que será formalizado via sistema informatizado. 

São Paulo, 01 de abril de 2022 São Paulo, 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretáro de Estado 

Gabinete do Seeretãrio 
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